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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROCESSO LEGISLATIVO Nº 04/2025
(Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 02/2025).

O Processo Legislativo nº 04/2025, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 02/2025, de autoria da Mesa Diretora que, “Atualiza os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Lima Duarte para a 36ª Legislatura”, foi aprovado na Reunião Plenária do dia 20 de janeiro do presente ano, em turno único de votação. 

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos da alínea “d” do inc. I do art. 71 do Novo Regimento Interno.

Assim sendo, opinamos por apresentar a seguinte redação final à proposição, que está de acordo com o aprovado pelo Plenário.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 02, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.
Atualiza os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Lima Duarte para a 36ª Legislatura.

A Câmara Municipal de Lima Duarte/MG, nos limites de sua competência constitucional, com fundamento na alínea “b” do inc. VI do Art. 29, no inciso X do Art. 37, ambos da Constituição Federal de 1988; no parágrafo único do art. 179 da Constituição do Estado de Minas Gerais; e, no parágrafo único do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, aprova a seguinte lei.

Art. 1º Constitui objeto desta lei a atualização do valor do subsídio dos Vereadores de Lima Duarte para atual Legislatura.

Art. 2º Ficam atualizados em 15,097280% equivalente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor, INPC, do IBGE, apurado de 01/2022 a 12/2024, incidentes sobre os valores dos vencimentos vigentes em dezembro de 2024.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de dotação orçamentária específica.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de janeiro de 2025.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 22 de janeiro de 2025.
Thiago Júnior da Silva
Presidente

Josimar Oliveira Campos                                                  Fábio Júnior da Silva
            Relator                                                                               Membro
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